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Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2022

Proposta de Aditamento

TÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 262.º-A

Alteração ao Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio

(Aprova a revisão do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial)

O artigo 199.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, passa a 

ter a seguinte redação: 

«[…]

Artigo 199.º

Classificação do solo

1 – […].

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, os planos municipais ou 

intermunicipais devem, até 31 de dezembro de 2023, incluir as regras de classificação e 

qualificação previstas no presente decreto-lei, abrangendo a totalidade do território do 

município.

3 – Se, até 31 de dezembro de 2022, não tiver lugar a primeira reunião da comissão 

consultiva, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 277/2015, de 

10 de setembro, ou a conferência procedimental a que se refere o n.º 3 do artigo 86.º 
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do presente decreto-lei, por facto imputável ao município ou à associação de municípios 

em questão, é suspenso o direito de candidatura a apoios financeiros comunitários e 

nacionais que não sejam relativos à saúde, educação, habitação ou apoio social, até à 

conclusão do procedimento de alteração ou revisão do plano territorial em causa, não 

havendo lugar à celebração de contratos-programa.

4 – […].

5 – […].

6 - […].

[…]»

Assembleia da República, 13 de maio de 2022

Os Deputados,

Paula Santos, Bruno Dias, Alma Rivera, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota justificativa:

Esta proposta visa alargar o prazo aos municípios para tramitarem os processos de 

classificação de solos no âmbito da dinâmica dos planos de ordenamento do território, 

tendo em conta que por circunstâncias diversas não tem sido possível cumprir os prazos 

previstos e dadas as consequências que traria para o impedimento de acesso a fundos 

comunitários, questão que no atual momento teria efeitos negativos para as populações 

e para as localidades.
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